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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 151, de 25 de agôsto de 1969.

(Dispõe sôbre  os  feriados

religiosos no Município de

Votorantim).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
São feriados religiosos no Município de Votorantim, para os efeitos do disposto no Decreto-Lei Federal nº 86 de 27 de dezembro de 1966, os seguintes dias:

a) Sexta-Feira Santa, de data variável;

b) Dia de “Corpus-Christi”, de data variável;

c) 2 de novembro, dedicado aos mortos;

d) 8 de dezembro, dedicado à Imaculada Conceição.

Artigo 2º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando expressamente revogada a Lei nº 84 de 28 de fevereiro de 1967.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 25 de agôsto de 1969 – V Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

                                                            LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                        Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

                                                                                       MESSIAS SKIF 

                                                                                            Secretário
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